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ANO XX – N° 3571 PAU DOS FERROS/RN, terça-feira, 24 de outubro de 2023 –  

 

 

Prefeitura vacina mais de 1300 animais no primeiro Dia ‘D’ da Vacinação 
Contra a Raiva de Cães e Gatos 

 
A Prefeitura de Pau dos Ferros, através da Secretaria de Saúde (SESAU) realizou no último sábado 
(21), o “Dia ‘D’ da Vacinação Contra a Raiva de Cães e Gatos”. A imunização dos bichinhos seguiu 
até às 13h. 

Para a ação foram criados sete postos de vacinação, distribuídos em três bairros da cidade: São 
Geraldo, São Benedito e Manoel Deodato. Ao todo, 1.309 animais foram vacinados. 

A vacinação antirrábica seguirá até 18 de novembro, e nos próximos sábados chegará a outros 
bairros da cidade. A vacinação também segue na zona rural. 

 

 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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DECRETO EXECUTIVO N° 278, 24 DE OUTUBRO DE 2023  
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 25.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 
outubro de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  25.000,00  

     11 .001 Secretaria do Planejamento e do Des. Eco  25.000,00  

 
2258 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

25.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 25.000,00 

Anexo II (Redução)  25.000,00  

     11 .001 Secretaria do Planejamento e do Des. Eco  25.000,00  

 
2258 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

20.000,00  

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 10.000,00 

GABINETE DA PREFEITA 
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 1262 Aquisição de Móveis e Utensílios  5.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 5.000,00 

 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 279, 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 500,00 para os fins que especifica e 
dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 
outubro de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  500,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  500,00  

 
2032 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
da Controladoria-Geral  

500,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 500,00 

Anexo II (Redução)  500,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  500,00  

 
2313 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO 
PUBLICO  

500,00  

  3.3.41.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 500,00 
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DECRETO EXECUTIVO N° 280, 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 5.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 
outubro de 2023.  
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  5.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  5.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  5.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

Anexo II (Redução)  5.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  5.000,00  

 2154 Expansão da Rede Elétrica de Iluminação Pública  5.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

 

 

               DECRETO EXECUTIVO N° 281, 24 DE OUTUBRO DE 2023  

 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 37.000,00 para os fins que especifica 

e dá outras providências. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 37.000,00 

(trinta e sete mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 

outubro de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  37.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  37.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos Desenvolvimento Rural  

37.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 37.000,00 

Anexo II (Redução)  37.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  37.000,00  

 2121 Distribuir sementes  7.000,00  

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

15000000 0001 7.000,00 

 2122 Manutenção e Recuperação de Barragens e Açudes  5.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 2125 Exposição Municipal de Produção Agropecuária  5.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 2126 Auxílio Garantia Safra  5.000,00  
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3.3.90.27 ENCARGOS PELA HONRA 
DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E 
SIMILARES  

15000000 0001 5.000,00 

 2131 Programa para Silagem e Fenação  10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 2132 Povoamento de Reservatório com Alevinos  5.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 

 
 

Portaria Nº 572/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO 

DIÓGENES, Secretária de Administração deste Município, para suprir as despesas da 

viagem que acontecerá dos dias 24 a 28 de outubro de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 02 (duas) diárias e ½ (meia), com o valor total de R$600,00 

(seiscentos reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

PARTICIPAR DO 16º CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE 

(CONGESP/RN). 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

Portaria Nº 573/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS, Secretária Municipal de 

Finanças deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá dos dias 24 a 

25 de outubro de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 02 (duas) 

diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DE REUNIÃO COM O 

DETRAN E DO 16º CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE 

(CONGESP/RN). 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 
 

Portaria Nº 574/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. JOSÉ VIVALDO MACHADO FERNANDES JÚNIOR, Secretário de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico deste Município, para suprir as despesas da 

viagem que acontecerá dos dias 24 a 26 de outubro de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 2 (duas) diárias e ½ (meia), com o valor total de R$600,00 

(seiscentos reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

PARTICIPAR DO 16º CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE 

(CONGESP/RN), NA ESCOLA DE GOVERNO. 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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PORTARIA N° 243, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

contrato/empenho n° 1024002/2023, 

conforme o processo administrativo n° 

2023.10.19.0001. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso 

de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato/Empenho n° 1024002/2023, firmado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA CONEXÃO ASSESSORIA E 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ: 27.390.761/0001-53, destinado a aquisição de 

09 (nove) inscrições para o Encontro Potiguar de Educação Legislativa, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, em anexo. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Clistenes Carlos Pereira de Souza – Matricula n° 120.242-1 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 José Alves Bento  

Presidente da Câmara  

 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 147/2023 
 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          

CÂMARA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 
(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 
nomes.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

LUIZ ANTÔNIO DE LIMA 0750 2018/2023 01/11/2023 a 
29/01/2024 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
           Pau dos Ferros/RN, 24 de outubro de 2023. 

            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 188/2022 

 

 
A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a relação do(a) candidato(a) convocado(a) para assinatura do termo de 

compromisso de estágio não obrigatório, proveniente do Edital nº 010/2023: 

 

I- A assinatura dos termos ocorrerá no dia 25 de outubro de 2023, das 09h às 

12h, na Secretária Municipal e Administração. 

 

II- Relação dos candidato(a) convocado(a) para assinatura do termo de estágio:  

NOME CURSO 

CLÁUDIO VICTOR BIZERRA BARACHO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO  

 

 

 

Pau dos Ferros/RN, 24 de outubro de 2023. 

 

                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  

                              Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 097/2023 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0011 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CONSTRUTORA GOIS SOUZA LTDA 

CNPJ: 44.904.596/0001-20 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Pavimentação e Drenagem em paralelepípedo pelo método convencional – Trecho 03, Rua 
França, Bairro Nações Unidas, Município de Pau dos Ferros/RN. 

VALOR TOTAL: R$ R$ R$ 99.416,29 (noventa e nove mil quatrocentos e dezesseis reais e 
vinte e nove centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias:  Exercício 2023, Unidade Orçamentária 7001 – Secretaria de Infraestrutura 
– Ação 1156 – Pavimentação de Vias Públicas, Classificação Econômica 449051 – Fonte 
15000000 e Fonte 17000000 – Recursos Convênios – Outros, Contrato de Repasse de nº 
906009/2020 e Desenvolvimento Regional/CAIXA – Processo de nº 107.3050-98/2020. 

  
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura em 24/10/2023 a 24/10/2024. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FELIPE GOIS DE SOUZA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 

Portaria Nº 1093/2023, 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 25 de outubro 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com 

CPL 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1094/2023, 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 de outubro de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1095/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 25 de outubro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1096/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 de outubro de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1097/2023, 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 a 25 de outubro de 2023, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1098/2023, 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 4 (quatro) diárias, com o valor total 

de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 


